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membros o solicite, devendo, neste último caso, indicar a 
matéria a ser incluída na ordem de trabalhos.

Artigo 5.º
Apoio ao funcionamento do Conselho Consultivo

Compete aos serviços dependentes da Direcção Regional 
das Comunidades prestar o apoio técnico e administrativo 
ao funcionamento do Conselho Consultivo.

Artigo 6.º
Regimento interno

O Conselho Consultivo aprova o seu regimento interno, 
sob proposta do seu presidente, o qual será objecto de 
publicação no Jornal Oficial.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, reunindo o Conselho nos 30 dias pos-
teriores, para efeitos do previsto no artigo anterior. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 13/2008/M

Aprova a Conta da Região Autónoma da Madeira
 referente ao ano de 2006

A Assembleia Legislativa Regional da Madeira resolve, 
nos termos dos artigos 227.º, n.º 1, alínea p), e 232.º, n.º 1, 
da Constituição da República Portuguesa e, ainda, do ar-
tigo 38.º, alínea b), do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, na redacção dada pela Lei 
n.º 130/99, de 21 de Agosto, aprovar a Conta da Região 
Autónoma da Madeira referente ao ano de 2006.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 7 de Maio de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Ma-
nuel Machado Menezes. 
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